
PROJETO DE LEI Nº.          , DE 2017. 

(Do. Sr. FÁBIO MITIDIERI) 

 

Altera o caput do art. 1º da Lei nº 
12.799, de 10 de abril de 2013, para 
incluir a isenção de pagamento de 
taxas para a inscrição em processos 
seletivos também nas instituições 
federais de ensino básico e 
profissional. 

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o caput do art. 1º da Lei nº 12.799, de 10 de abril 

de 2013, a fim de incluir a isenção de pagamento de taxas para a inscrição em 

processos seletivos também nas instituições federais de ensino básico e 

profissional.  

Art. 2º O art. 1º, da Lei nº. 12.799, de 10 de abril de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º  As instituições federais de educação superior, 

básica e profissional adotarão critérios para isenção total 

e parcial do pagamento de taxas de inscrição nos 

processos seletivos de ingresso em seus cursos, de 

acordo com a carência socioeconômica dos candidatos. 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 A política de fornecimento de isenção do pagamento de taxas para a 

inscrição em processos seletivos para ingresso nas instituições federais de 

ensino superior tem se mostrado de extrema relevância para garantir o acesso 

da população de baixa renda aos competitivos processos de seleção das 

universidades. 

 É certo que, até mesmo em função da legislação já existente, algumas 

instituições federais de ensino básico e profissional já adotam a isenção, mas a 

alteração que se busca realizar no presente Projeto de Lei busca sedimentar a 

garantia da isenção também nestes espaços de grande contribuição para a 

formação dos cidadãos brasileiros. 

 Assim, apresento o presente projeto na busca do apoio dos Nobres 

Pares em garantir a previsão legal da isenção para os processos seletivos 

também de instituições federais de ensino básico e profissional.  

Sala das Sessões, em     de                                de 2017. 

 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 

PSD/SE 

 


